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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP
Unidade de Corregedoria Instituída – UCI
Diretoria de Corregedoria Geral - DCG

PLANO DE TRABALHO 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD)
Ato Normativo UCI/UFOP n.° 05/2026

	Número do Processo (SEI): 

	Portarias Instauração/Prorrogação/Recondução


	Membros da Comissão 
	1 - 

	
	2 - 

	
	3 - 



Cronograma de atividades 

	PLANEJAMENTO
	
OBSERVAÇÕES

	ATIVIDADES*
	Data prevista para conclusão
	

	PROVIDÊNCIAS INICIAIS
Instalação da comissão;
Estudo do processo;
Reunião de alinhamento com a UCI/UFOP
	
	

	NOTIFICAÇÃO PRÉVIA
Notificação prévia do(s) acusado(s) –
Descrição – Informar quantidade de acusados
	
	

	INSTRUÇÃO 
Solicitação de informações e documentos;
Oitiva de testemunhas/informantes
	
	

	INSTRUÇÃO
Interrogatório de acusado(s) 
	
	

	INDICIAÇÃO
Indicação de acusado(s)
	
	

	CITAÇÃO
Citação do acusado
	
	

	DEFESA
Prazo para apresentação de defesa 
	
	

	RELATÓRIO FINAL
Elaboração do relatório final
	
	





Outras informações (não obrigatório) 
	







Data:

Assinatura (gov.br) dos membros da comissão

















* De acordo com o artigo 151 da Lei nº 8.112/1990, o processo administrativo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
(I) instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;
(II) inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;
(III) julgamento.
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